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O presente Trabalho de Conclusão de Curso resulta do desenvolvimento de pesquisa 

científica na área da Sociologia Jurídica, cujo objetivo residiu-se na intenção de se 

querer demonstrar o Direito enquanto manifestação social na realidade jurídica 

brasileira. Partimos de referencial teórico encontrado em Elias (1994), Bakhtin (2004), 

Lévy-Bruhl (2001), Ehrlich (1986), Wolkmer (1997) e Arruda Júnior (1997), afirmado 

o Direito como regra de agir exercitada no interior das associações humanas, 

desenvolvidas a partir das relações sociais. Utilizamos estudo de caso realizado na 

“colônia de pescadores Z-2-MT de Cáceres” com emprego de entrevista não estruturada 

focalizada, procurando verificar a existência de práticas pluralistas exercitadas pelos 

pescadores nas relações estabelecidas na colônia. O estudo foi desenvolvido a partir do 

método indutivo-dialético, com o qual se buscou demonstrar na prática nosso referencial 

teórico, dialogando com duas correntes ideológicas do Direito, o Monismo Jurídico e o 

Pluralismo Jurídico, a partir de uma realidade particular: a vida jurídica da “colônia de 

pescadores Z-2-MT de Cáceres”.  
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de pescadores Z-2-MT de Cáceres”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


